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CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA
ESTADO DE MINAS GERAIS
Parecer ao Projeto de Lei nº 316/2025

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 316/2025

ASSUNTO:  Concessão  de  abono  natalino  aos  servidores  da  Câmara 
Municipal de Ipatinga.

1. RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa da Mesa Diretora que visa 
conceder abono natalino, no valor de R$ 6.097,56, aos servidores 
públicos efetivos e comissionados da Câmara Municipal de Ipatinga, 
a ser pago em parcela única em dezembro de 2025.

Acompanha  a  proposição  o  estudo  de  impacto  orçamentário-
financeiro,  que  estima  um  gasto  total  de  aproximadamente  R$ 
1.000.000,00 para o atendimento de 164 servidores.

2. ANÁLISE JURÍDICA E CONSTITUCIONAL

A. Da Competência e Iniciativa

A matéria versa sobre a administração interna da Câmara Municipal 
e  a  remuneração  de  seus  servidores.  Conforme  preceitos 
constitucionais e o Regimento Interno, a competência para legislar 
sobre servidores do Legislativo e a iniciativa para tal projeto é 
da própria Mesa Diretora da Câmara.

B. Da Natureza da Verba

O projeto define expressamente o caráter indenizatório e eventual 
do abono.

 Não incorporação: O texto deixa claro que o valor não se 
incorpora ao vencimento para qualquer efeito legal.

 Exclusões:  Estão  corretamente  excluídos  os  inativos 
(aposentados  e  pensionistas)  e  servidores  em  licença  sem 
vencimento,  reforçando  a  natureza  de  abono  pelo  exercício 
efetivo.
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C. Da Responsabilidade Fiscal

O parecer técnico do Analista do Legislativo concluiu que:

 A despesa possui dotação orçamentária própria.
 Não  configura  despesa  obrigatória  de  caráter  continuado, 

atendendo ao art. 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 
101/2000).

 Não impacta os limites globais de despesa com pessoal por sua 
natureza eventual.

3. REQUISITOS PARA O RECEBIMENTO

Conforme o Art. 1º, inciso I, farão jus ao benefício os servidores 
que preencherem cumulativamente dois requisitos:

1. Estar inscrito na folha de pagamento de novembro de 2025.
2. Estar em exercício do cargo na data do pagamento efetivo.
3.

4. CONCLUSÃO

Diante  da  fundamentação  exposta,  o  projeto  apresenta-se  em 
conformidade com o ordenamento jurídico vigente, não apresentando 
vícios de inconstitucionalidade ou ilegalidade.

Face ao exposto, esta Comissão entende que o Projeto em questão, 
está apto a ser submetido ao Plenário.

Plenário Elísio Felipe Reyder, 18 de dezembro de 2025.
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